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Resumo  

O acesso à justiça é um pilar democrático, mas sua efetivação no Brasil enfrenta 

desafios históricos e contemporâneos. Este trabalho analisa a produção 

acadêmica brasileira sobre "Justiça, Sistemas Jurídicos e Acesso a Direitos" 

(2000-2025). Por meio de uma revisão bibliográfica de teses, dissertações e 

artigos, a pesquisa mapeia a evolução conceitual do acesso à justiça e as 

principais barreiras e inovações no sistema jurídico. A análise identifica tendências 

como a desjudicialização, o uso de tecnologia e a busca por soluções 

extrajudiciais (mediação). Contudo, a literatura aponta que o acesso efetivo a 

direitos por grupos vulneráveis permanece um desafio central, exigindo uma 

atuação proativa de instituições como a Defensoria Pública e o questionamento da 

litigância abusiva. A efetivação da "ordem jurídica justa" depende da superação de 

barreiras estruturais e da adoção de múltiplos mecanismos de acesso. 
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Introdução  

 

A Constituição Federal de 1988 consagrou o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição, estabelecendo o acesso à justiça como um direito fundamental. No 

entanto, a produção acadêmica das últimas décadas demonstra que a garantia 

formal de acesso ao Poder Judiciário não se traduz, automaticamente, em acesso 

efetivo a direitos. O sistema jurídico brasileiro é frequentemente apontado como 

complexo, moroso e oneroso, impondo barreiras significativas, especialmente a 

grupos socialmente vulneráveis (SILVA, 2015). A problemática central que emerge 

da literatura é a insuficiência do modelo centrado no litígio judicial para responder 

à pluralidade e massificação dos conflitos sociais. 

Diante desse cenário, observa-se um intenso debate acadêmico sobre a 

necessidade de reconfigurar o sistema de justiça, buscando alternativas que 

ampliem o acesso para além dos tribunais. A pertinência deste estudo reside na 

necessidade de sistematizar as diferentes abordagens que vêm sendo propostas 

para essa reconfiguração, desde a incorporação de novas tecnologias até o 

fortalecimento de mecanismos extrajudiciais. O objetivo deste trabalho é, portanto, 

mapear, por meio de uma revisão de literatura  (2000-2025), como a produção 

acadêmica brasileira tem debatido a efetivação do acesso a direitos, analisando as 

transformações conceituais do acesso à justiça e os mecanismos propostos para 

superar as barreiras do sistema jurídico. 

 

 



 

 

Desenvolvimento  
 

Esta seção apresenta a revisão da literatura , estruturada a partir dos eixos 

temáticos identificados nas teses, dissertações e artigos selecionados, todos 

formatados conforme as normas da ABNT. 

A evolução conceitual: do acesso ao judiciário ao acesso a direitos A 

literatura demarca uma clara evolução no conceito de acesso à justiça. 

Inicialmente atrelado à superação de barreiras econômicas para o ingresso em 

juízo, o conceito expandiu-se. Estudos recentes criticam a epistemologia 

tradicional e buscam fundamentos em novos paradigmas, como o procedimental 

de Habermas, defendendo um "acesso à justiça qualitativo" que garanta a 

participação efetiva do cidadão no processo de construção da decisão 

(FACULDADE DE DIREITO DO SUL DE MINAS). 

 

Essa expansão conceitual também é analisada sob a ótica dos diferentes 

sistemas jurídicos. Salles (2020), por exemplo, explora as releituras do tema a 

partir dos intercâmbios entre a Civil Law (tradição brasileira) e a Common Law. O 

autor diferencia o "Acesso ao Poder Judiciário" do "Acesso aos Direitos", 

argumentando que o segundo é mais amplo e essencial para o equilíbrio 

democrático. Nessa linha, o acesso a direitos passa a englobar não apenas o 

sistema estatal, mas um pluralismo de fontes jurídicas, incluindo a atuação de 

assessorias jurídicas populares como mecanismos alternativos de produção do 

direito (DIALNET, 2018). 



 

 

Barreiras estruturais e a vulnerabilidade no acesso Uma vertente 

significativa da produção acadêmica dedica-se a diagnosticar as barreiras que 

persistem no sistema. A Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) aponta a 

litigância abusiva como um obstáculo relevante, onde o uso impróprio do processo 

impede a efetivação de direitos fundamentais. 

 

A vulnerabilidade é um tema central. O Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 

2022) destaca os desafios específicos enfrentados por pessoas com deficiência, 

apontando a necessidade de tecnologia assistiva e adaptações processuais para 

garantir a participação plena. Silva (2015) reforça que o sistema de justiça, ao 

focar em pequenas causas, pode acabar por reforçar a exclusão social, falhando 

em proteger quem mais necessita. A complexidade do sistema de justiça exige 

também sua articulação com outras políticas públicas, como demonstrado na 

análise da relação entre o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e o 

sistema de justiça para a efetivação de direitos socioassistenciais (MINISTÉRIO 

PÚBLICO DA BAHIA, 2016). 

 

Inovações e mecanismos alternativos de acesso à justiça Como resposta às 

barreiras, a literatura recente foca intensamente em inovações e mecanismos 

alternativos. A mediação é apontada como um instrumento chave, não apenas 

para a resolução de conflitos, mas para a manutenção das relações sociais, 

conforme diretrizes da Resolução nº 125 do CNJ (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 

MINAS GERAIS). 



 

 

A desjudicialização é outra tendência forte. Araújo (2019), em tese citada 

pela literatura, analisa o papel das serventias extrajudiciais (cartórios) como 

instrumentos para uma "ordem jurídica justa", oferecendo uma alternativa 

socioeconômica ao Judiciário. O fortalecimento de instituições que atuam na 

esfera extrajudicial também é destacado, com a Defensoria Pública assumindo um 

papel relevante na promoção de soluções fora do litígio, especialmente para a 

população vulnerável (UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL). 

 

Por fim, a tecnologia emerge como um fator ambivalente. Suriani (2021) 

analisa os impactos da tecnologia no processo. Embora vise à celeridade, a tese 

questiona se a digitalização está, de fato, expandindo o acesso à justiça ou 

criando novas formas de exclusão digital. A literatura indica que a tecnologia deve 

ser uma ferramenta para a releitura do conceito de acesso, focada na prevenção e 

contenção de conflitos, e não apenas na eficiência processual. 

 

Considerações finais 
 
A revisão da produção acadêmica brasileira no período de 2000 a 2025  

sobre justiça e acesso a direitos revela um campo em profunda transformação. O 

debate superou a concepção restrita de acesso à justiça como mero acesso aos 

tribunais. A literatura aponta para uma transição inadiável: de um sistema jurídico 

focado no litígio para um ecossistema plural de acesso a direitos. 

 



 

Os estudos convergem ao diagnosticar que, apesar dos avanços formais, o 

sistema de justiça ainda falha em garantir direitos substantivos para grupos 

vulneráveis, seja por barreiras estruturais, seja por novas exclusões, como a 

digital. As soluções identificadas na academia apontam para uma abordagem 

multifacetada, que envolve a desjudicialização (como o uso de serventias 

extrajudiciais), a valorização de métodos autocompositivos (mediação), o 

fortalecimento de instituições (Defensoria Pública e assessorias populares) e o 

uso crítico da tecnologia. Conclui-se que o desafio central para o sistema jurídico 

brasileiro é consolidar uma "ordem jurídica justa", que seja verdadeiramente 

acessível e capaz de promover a participação democrática e a efetivação de 

direitos para toda a população. 
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